
1

ANO: 05  N°: 1383
quArtA-feirA

03 De fevereirO De 2021
PODer eXeCutivO

www.quissama.rj.gov.br

Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
Alexandre de Souza Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo

Arnaldo Gonçalves da Silva Queirós Mattoso
Controladoria Geral do Município

Cecília da Cruz Pelicioni
Procuradoria Geral do Município

Gabriel Bueno Siqueira
Secretaria Municipal de Educação

Helena Lima da Costa
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

Isis das Chagas
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 

e Urbanismo
Jonas de Siqueira Cesar

Guarda Civil Municipal
José Carlos Sabino

Secretaria Municipal de Cultura e Lazer
Kitiely Paula Nunes de Freitas

Chefia de Gabinete
Luciano de Almeida Lourenço

Secretaria Municipal de Governo
Marcelo de Souza Batista

Coordenador Municipal de Defesa Civil
Marcos Augusto Alves Ferreira

Secretaria Municipal de Transportes
Marcos Aurélio de Souza

Secretaria Municipal de Administração
Nilton Pinto

Secretaria Municipal de Segurança Pública
Paulo Vitor Arquejada da Fonseca

Secretaria Municipal de Saúde
Renata da Silva Fagundes

Coordenadoria Especial de Habitação
Rosane Maria Barreto de Barros
Secretaria Municipal de Fazenda

Simone Moreira
Secretaria Municipal de Assistência Social

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Leonardo Barros e Silva Sousa
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Pesca

Arnoldo Reilly Almeida Azevedo

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Oficial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO
PUBLICAÇÕES EQUIPE DE PUBLICAÇÃO

Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcelo de Souza Batista

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

TRABALHO E TURISMO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 002/2021
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento dos interessados, 
que o Pregão Presencial para Registro de Preços nº 002/2021, referente à contratação de 
empresa especializada em fornecimento de almoço e jantar para atender aos 03 (três) 
técnicos do IEEA (Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura) do Rio de Janeiro para 
consultoria técnica do Projeto de Sinalização Turística do Município  de Quissamã, realizado 
em 02/02/2021, às 09h30, foi considerado DESERTO, por ausência de interessados.
 

Quissamã (RJ), 02 de fevereiro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

P O R T A R I A  N° 19.491/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o estatuto no artigo 100, II letra ‘f’ da Lei Orgânica,

RESOLVE: Designar a Comissão Disciplinar, instituída pela Portaria n° 19.381/2021, para 
realizar uma sindicância a fim de apurar os fatos que constam no Processo n° 10.685/2020, 
com fulcro no artigo 149 da Lei Complementar n° 006/2019, tendo para isto o prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação desta Portaria.

 Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 001/2021
Processo nº 363/2021

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de seguro de vida em grupo para os 

servidores ativos do quadro permanente, da Prefeitura Municipal de Quissamã, em favor da 

empresa:

- SEGUROS SURA S.A., CNPJ: 33.065.699/0001-27, no valor de R$ 509.932,08 (Quinhentos e nove 
mil novecentos e trinta e dois reais e oito centavos) 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.

Quissamã (RJ), 02 de fevereiro de 2020.

Nilton Pinto
Secretário Municipal Administração

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 001/2021
Processo nº 363/2021

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de seguro de vida em grupo para os 

servidores ativos do quadro permanente, da Prefeitura Municipal de Quissamã, em favor da 

empresa:

- SEGUROS SURA S.A., CNPJ: 33.065.699/0001-27, no valor de R$ 509.932,08 (Quinhentos e nove 
mil novecentos e trinta e dois reais e oito centavos) 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.

Quissamã (RJ), 02 de fevereiro de 2020.

Nilton Pinto
Secretário Municipal Administração

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete

P O R T A R I A Nº 19.516/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público LuiZ CArLOS tAvAreS De ABreu, Auxiliar de enfermagem, 
mat. n° 723, no período de 26 de janeiro de 2021 a 24 de fevereiro de 2021, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso ii da 
Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 9900/2020.

Gabinete da Prefeita, 1º de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.517/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público PAuLO AuGuStO tAvAreS GOMeS, PNS – Medicina Clínica 
Médica, mat. n° 275, no período de 24 de janeiro de 2021 a 22 de fevereiro de 
2021, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso 
ii da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 7820/2020.

Gabinete da Prefeita, 1º de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.518/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença para tratamento de Saúde à servidora pública 
tAtiANA ANDrADe CASteLO BrANCO, Assistente Administrativo, 
mat. n° 2845, no período de 1º de janeiro de 2021 a 30 de junho de 2021, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo 99 da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 1127/2021.

Gabinete da Prefeita, 1º de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.486/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por meio 
de ressarcimento, do servidor público HÉLiO CONCeiÇÃO DA CruZ, 
fisioterapeuta, mat. nº 462, para a Prefeitura Municipal de Macaé, nos termos 
do Decreto Municipal nº 1362/2010, alterado pelo Decreto n° 2229/2017, no 
período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, de acordo com 
o processo nº 693/2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita 

Obs.: Republicada
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P O R T A R I A N° 19.489/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para comporem 
a Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos 
referentes à Tomada de Preços n° 002/2021, que trata da contratação de 
empresa para realizar os serviços de recuperação asfálti ca com e/ou sem 
substi tuição do pavimento e trechos de estradas municipais.

DONATO TAVARES DE SOUZA   PRESIDENTE

LUIZ AUGUSTO CRESPO MONTEIRO  MEMBRO

RONALD ROCHA DE JESUS   MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 19.492/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Remover o servidor público THIAGO DE AZEREDO SANT’ANNA, 
mat. n° 8232, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal 
de Transporte, a parti r de 1° de fevereiro de 2021, conforme processo n° 
649/2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

 
 

P O R T A R I A Nº 19.484/2021
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por meio de
ressarcimento, da servidora MARIA JOSÉ DE QUEIROS CARNEIRO DA SILVA,
Assistente Administrativo, mat. n° 1804, para a Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, no período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, de acordo com
o processo nº 530/2021.
 
 

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 

P O R T A R I A N° 19.485/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por meio 
de ressarcimento, da servidora pública MiCHeLi De fÁtiMA SOuZA 
riBeirO, Guarda de endemias, mat. nº 1673, para a Prefeitura Municipal 
de Carapebus, nos termos do Decreto Municipal nº 1362/2010, alterado pelo 
Decreto n° 2229/2017, no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro 
de 2024, de acordo com o processo nº 670/2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 P O R T A R I A Nº 19.490/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSiDerANDO que o Município de quissamã possui, em seu quadro 
de servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos 
comissionados; e

CONSiDerANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da 
CrfB/88,

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar 
nº 006/2019, dos servidores públicos abaixo relacionados, a contar de 05 de 
janeiro de 2021.

PROCESSO MAT. NOME
695/2021 2295 ADeMiLSON MONteirO DA SiLvA
630/2021 7081 ACLAir JOSÉ SANtOS
731/2021 2645 ADeiLSON BeLArMiNDO BArretO
648/2021 2631 ADiLiA CArLA SiLvA De OLiveirA
711/2021 2633 ADiLSON DOS SANtOS OLiveirA
801/2021 236 ADriANA freitAS BArCeLOS 

GONÇALveS
684/2021 2582 ADriANA POetA De ALMeiDA 

ferreirA
593/2021 1009 ALBA vALÉriA DiAS ABreu
832/2021 5100 AMArO JOSÉ DO PAtrOCÍNiO
6272021 1257 ALeXANDrA GOMeS MAtHiAS NettO
717/2021 6982 ALeXANDre De SOuZA SANtOS
637/2021 8187 ANA PAuLA SiqueirA DO 

NASCiMeNtO NuNeS
800/2021 847 AriLSON De SOuZA BArrOS
918/2021 2964 BiANCA GONÇALveS NOGueirA DA 

SiLvA
811/2021 447 CArLOS ALBertO De SOuZA Leite
867/2021 1703 CArLOS AuGuStO PiNtO De SOuZA
814/2021 1308 CArLOS BArCeLOS
687/2021 1147 CArLOS frANCiSCO MAiA
634/2021 1463 CArLOS JOSÉ PiNtO
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507/2021 2618 CArLOS rOBertO COrDeirO SANtOS
685/2021 8338 CArOLiNA BArCeLOS SANtOS
724/2021 2894 CiLeiLA MAriA NOLASCO De freitAS
761/2021 563 CLÁuDiO De SOuZA Leite
821/2021 2317 CLAuDiO MÁrCiO PiMeNteL
704/2021 1218 COSMe frANCiSCO CHAGAS
794/2021 2835 CriStiANO DOS SANtOS GONÇALveS
654/2021 2071 DANiLO SiLvA CHAGAS
610/2021 2820 DeLBA MACHADO BArrOS
686/2021 433 DeNiSe PeSSANHA
647/2021 2273 DerLi De JeSuS ANDrADe tAvAreS
601/2021 1695 DJALMA SiqueirA MeLO Leite
668/2021 1880 DuLCe reGiNA DA SiLvA CABrAL
714/2021 1927 eDvALDO De SOuZA SANtOS
579/2021 408 eDivALDO frANCiSCO ALveS
673/2021 304 everALDO PiNtO DA SiLvA
775/2021 8241 fÁBiO MArqueS vALeriO
708/2021 1948 fLÁviA LÚCiA eDuArDO DA SiLvA
703/2021 246 GiLMAr ferreirA
810/2021 1532 GiONALDO BeLArMiNO De SOuZA
723/2021 5599 HeLeNA LiMA DA COStA
740/2021 403 iSNALDO ALveS SOuZA
946/2021 2491 JANNAiNA GOMeS De SOuSA
718/2021 2111 JAqueLiNe LONGui De AZereDO
746/2021 2164 JOCiMAr eSPiritO SANtO AZeveDO
690/2021 2508 JOÉDiMA PASSOS GOMeS
732/2021 8173 JOiLSON GOMeS JuNiOr

786/2021 1219 JOrGe DA PeNHA PeSSANHA De 
SOuZA

691/2021 1637 JOSÉ CArLOS SABiNO
702/2021 1663 JOSÉ DANieL CHAGAS
629/2021 2461 KAtiA rAqueL AZeveDO De 

OLiveirA
508/2021 2371 LeANDrO DA CONCeiÇÃO frANÇA
660/2021 5141 LeNiLSO De AZeveDO
710/2021 2601 LeONArDO CruZ COStA
678/2021 2362 LeONArDO COrreA SODrÉ
948/2021 2105 LeONeL JOSÉ PiNtO JuNiOr
638/2021 2117 LuCiANO DA CONCeiÇÃO ferreirA
733/2021 1297 LuiZ CArLOS fONSeCA LOPeS
741/2021 2190 LuiZ CeSAr ALveS queirOZ
605/2021 2088 LuiS JOrGe ferreirA
688/2021 862 MANOeL DAS DOreS PAuLA
706/2021 1272 MArCiA SiLvA
625/2021 7077 MArCiANO AZeveDO DA BOA MOrte
880/2021 1434 MArLuCe GONÇALveS reiS
720/2021 1021 MAriA DAS NeveS rOSA
802/2021 1282 MAriA DO CArMO De BArCeLOS 

SiLvA MACHADO
857/2021 2176 MAriA MADALeNA MOreirA 

PereirA
828/2021 97 MAriA NiLDA DA SiLvA ferreirA
797/2021 8394 MÁrCiO MeNDONÇA De MeLO
822/2021 440 MArLuCiA DOS SANtOS BArCeLOS 

MACieL
752/2021 2115 MAuriCiO ANtÔNiO De SOuZA
585/2021 2484 MiriAN GiSeLY De SOuZA fiDeLiS 

ANDrADe
719/2021 8228 NAtHÁLiA tAvAreS PiNHO
680/2021 2730 NeiDe MAriA GOMeS DA CruZ
621/2021 2079 PAtriCiA COrreA CeZAr PeSSANHA
635/2021 2363 queLeN MOreirA De SOuZA
628/2021 8407 rACHeL DA SiLvA Leite
640/2021 2630 reNAN BArCeLOS SeveriANO
807/2021 853 reNAtA CAvALCANte GONÇALveS
772/2021 2266 riCArDO viCeNte
586/2021 1554 ritA MAriA De OLiveirA ANDrADe

786/2021 1219 JOrGe DA PeNHA PeSSANHA De 
SOuZA

715/2021 1207 rODNei PiNtO BArCeLOS
689/2021 2222 rODriGO SiqueirA rODriGueS
606/2021 1287 rONNie JOSe De SOuZA
639/2021 207 rOSeMerY De SOuZA
836/2021 2049 rOSeMeri BrAGA De ASSiS
771/2021 1383 SeBAStiANA MAriA PiNtO MANHÃeS
758/2021 885 SeBAStiÃO MAtOS MACHADO
726/2021 2918 SiLviA CriStiNA DO rOSÁriO
760/2021 2096 SiLviO DOS SANtOS PereirA
523/2021 8316 tAMiSeS SÁ De SOuZA CArNeirO
576/2021 822 tÂNiA MAriA MArCeLiNO riBeirO
607/2021 2644 vALDeNir riBeirO ONÓriO
806/2021 2961 tAtiANe NuNeS DA SiLvA
692/2021 1280 vÂNiA CriStiNA LiStA PiNtO
819/2021 796 WASHiNGtON LuiZ teiXeirA DutrA

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.519/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: conceder, a pedido, Licença por Motivo de Doença em Pessoa 
da família à servidora pública RUTH MÉIA NUNES, enfermeira, mat. 
n° 792, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 1º de 
fevereiro de 2021 a 02 de março de 2021, nos termos do art. 104, § 2° da Lei 
Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo nº 1005/2021.

Gabinete da Prefeita, 1º de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 19.505/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como 
Apontadores, a contar de 1° de janeiro de 2021.

GABINETE DA PREFEITA

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

7092 THAMIRES DE SOUZA FREITAS GABINETE DA PREFEITA

7231 MARCOS AUGUSTO ALVES FEREEIRA COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

207 ROSEMERY DE SOUZA COORDENADORIA GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO 
DE GOVERNO

2222 RODRIGO SIQUEIRA RODRIGUES COORDENADORIA GERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

MAT. NOME

7207 DAYANNA DE SOUZA CENTEIO RODRIGUES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

7167 LUANA SILVA SALES EMERGENCIAL DE BARRA DO FURADO

2876 SANDRA DA SILVA CASTRO ADMINISTRAÇÃO

7251 ADRIANY CRISTINA MARQUES CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

7075 SABRINE SANTOS PEREIRA CENTRO DE SAÚDE BENEDITO PINTO DAS CHAGAS

7007 VIVIAN DE CASTRO PAULA COMPLEXO REGULADOR

7034 DANILO CHAGAS MELCHIADES GOMES COORDENAÇÃO DE SAÚDE MENTAL

7020 ANNE SELEM PINTO AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL

5119 JANAINA ISIDORO ALVES DE SOUZA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

7039 DEBORA SANTANA LEAUBON COORDENAÇÃO DE FISIOTERAPIA

7013 PRISCILA ALELUIA DE SOUZA BORGES COORDENAÇÃO DE ODONTOLOGIA

8275 MILENA DA PAIXÃO GONÇALVES 
VIANA

COORD. DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E 
UNID. DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE MATHIAS
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R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 19.505/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como 
Apontadores, a contar de 1° de janeiro de 2021.

GABINETE DA PREFEITA

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

7092 THAMIRES DE SOUZA FREITAS GABINETE DA PREFEITA

7231 MARCOS AUGUSTO ALVES FEREEIRA COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

207 ROSEMERY DE SOUZA COORDENADORIA GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO 
DE GOVERNO

2222 RODRIGO SIQUEIRA RODRIGUES COORDENADORIA GERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

MAT. NOME

7207 DAYANNA DE SOUZA CENTEIO RODRIGUES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

7167 LUANA SILVA SALES EMERGENCIAL DE BARRA DO FURADO

2876 SANDRA DA SILVA CASTRO ADMINISTRAÇÃO

7251 ADRIANY CRISTINA MARQUES CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

7075 SABRINE SANTOS PEREIRA CENTRO DE SAÚDE BENEDITO PINTO DAS CHAGAS

7007 VIVIAN DE CASTRO PAULA COMPLEXO REGULADOR

7034 DANILO CHAGAS MELCHIADES GOMES COORDENAÇÃO DE SAÚDE MENTAL

7020 ANNE SELEM PINTO AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL

5119 JANAINA ISIDORO ALVES DE SOUZA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

7039 DEBORA SANTANA LEAUBON COORDENAÇÃO DE FISIOTERAPIA

7013 PRISCILA ALELUIA DE SOUZA BORGES COORDENAÇÃO DE ODONTOLOGIA

8275 MILENA DA PAIXÃO GONÇALVES 
VIANA

COORD. DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E 
UNID. DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE MATHIAS

R .J .

R .J .

8275 MILENA DA PAIXÃO GONÇALVES 
VIANA

UNIDADE DE S. DA F. DE ALTO GRANDE

8275 MILENA DA PAIXÃO GONÇALVES 
VIANA

UNIDADE DE S. DA F. DE B. DO FURADO

8275 MILENA DA PAIXÃO GONÇALVES 
VIANA

UNIDADE DE S. DA F. DE CAXIAS

8275 MILENA DA PAIXÃO GONÇALVES 
VIANA

UNIDADE DE S. DA F. DO CARMO

8275 MILENA DA PAIXÃO GONÇALVES 
VIANA

UNIDADE DE S. DA F. DO CENTRO

8275 MILENA DA PAIXÃO GONÇALVES 
VIANA

UNIDADE DE S. DA F. DE MACHADINHA

8275 MILENA DA PAIXÃO GONÇALVES 
VIANA

UNIDADE DE S. DA F. DE SANTA CATARINA

8275 MILENA DA PAIXÃO GONÇALVES 
VIANA

UNIDADE DE S. DA F. DE MORRO ALTO E CONDE

7040 CARLA CRISTINA CARVALHO HOSPITAL/ ADMINISTRAÇÃO

2993 KÁTIA MARIA GOMES DA SILVA HOSPITAL/ RECEPÇÃO

83 AMARO CARLOS MACHADO HOSPITAL / RADIOLOGIA

7136 RICARDO CEIA MORTERA RODRIGUES HOSPITAL / LABORATÓRIO

7104 AUGUSTO BRAZ LOUVAIN DA SILVA HOSPITAL / CORPO MÉDICO E IMOBILIZAÇÃO

1905 CARLA JAQUELINE MANHÃES BESSA HOSPITAL / FISIOTERAPIA

2729 CRISTINE DE SOUZA HOSPITAL / ENFERMAGEM

1315 MÁRIO JOSÉ MANHÃES DOS SANTOS HOSPITAL / TRANSPORTE

1600 JOSÉ RODRIGUES DO PATROCINIO HOSPITAL/ MANUTENÇÃO

7046 GILDA DE QUEIRÓS TAVARES HOSPITAL/ SUPERVISORES, SERVIÇO SOCIAL E 
CHEFES DE SETORES

2812 VANUZA BARCELOS CARVALHO HOSPITAL / FARMÁCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

2918 SILVIA CRISTINA DO ROSÁRIO SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER

2903 RENATA DE QUEIRÓS MATTOSO CUNHA CENTRO CULTURAL SOBRADINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

MAT. NOME

1635 ROZELI FATIMA BARCELOS RIBEIRO

R .J .

R .J .

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

MAT. NOME

847 ARILSON DE SOUZA BARROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

598 GUILHERME LUIZ BARRETO CRESPO CIEP BRIZOLÃO 465 DR. AMILCAR PEREIRA 
DA SILVA

608 ALCEI BELARMINDO BARRETO E. M. PROFª MARIA ILKA DE QUEIROZ E 
ALMEIDA

182 ANA CLAUDIA BARCELOS E. M. PROFª MARIA DE LOURDES DE CASTRO 
RIBEIRO

5866 JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS ABREU E. M. PROFª NELITA BARCELOS DOS SANTOS

2922 GILCILENE LOURENÇO ELIAS E. M. PROFª REGINA CELI PASSOS

2720 MÁRCIA RENATA MANHÃES A. DOS SANTOS E. M. PROFª TÂNIA REGINA PAULA

5608 KELLY SERAFIM RODRIGUES E. M. PROFº MIGUEL ÂNGELO DA SILVA 
SANTOS

2722 JOSE MARTINS COSTA E. M. DÉLFICA DE CARVALHO WAGNER

1036 VIVIANE DA PENHA BARCELOS SANTOS 
CHAGAS

E. M. IGNÁCIO HUGO DE SOUZA

5667 ALLAN ALVES TRINDADE E. M. FELIZARDA MARIA CONCEIÇÃO 
AZEVEDO

094 MARIA CLÁUDIA FERNANDES E. M. CARLOS ROBERTO CRUZ FILIPPINO

8052 MÁRCIA CAMPOS DUARTE E. M. SEMENTES DO FUTURO

1278 ANA LIDIA FARIA DOS SANTOS CRECHE MUNICIPAL RACHEL FRANCISCA

5553 MARILUZIA LEAL MASSENA DA SILVA CMEI MANOEL RIBEIRO

1167 MARIA DO CARMO MACHADO FIGUEIREDO CMEI RAQUEL MARIA DE QUEIRÓS 
MATTOSO

1774 MARIA FERNANDA SILVA SERRA NAE – NUCLEO DE ASSISTÊNCIA AO 
EDUCANDO

2111 JAQUELINE LONGUI DE AZEREDO CAEEQ – CENTRO DE ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE 
QUISSAMÃ

7132 FABIANY KOCH DA SILVA COGEP- COORDENAÇÃO DE GESTÃO 
PEDAGÓGICA

7132 FABIANY KOCH DA SILVA EAP – ESPAÇO DE APOIO PEDAGÓGICO

8228 NATHALIA TAVARES PINHO SEMED

R .J .

R .J .

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

MAT. NOME

0563 CLÁUDIO DE SOUZA LEITE

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA

MAT. NOME

7236 LÍDIA MARINS DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

2636 MARIA LÚCIA CARVALHO M GOMES GESTÃO

2999 JEANE DOS SANTOS RIBEIRO CASA ABRIGO

7260 JULIANA DOS SANTOS SILVA ARAÚJO PAI

7102 PATRÍCIA BARBOSA TERRA CRAS I

2972 LUIZ RICARDO LIMA ANDRADE CRAS II

7182 LUCILIA LAMOGLIA BASTOS FERREIRA CREAS

7134 MARCIA DE SOUZA RODRIGUES DE FREITAS CONSELHO TUTELAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

MAT. NOME

2468 LEALDINA CHASTER SILVA DUTRA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

MAT. NOME

8338 CAROLINA BARCELOS SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAT. NOME

2950 ROBSON SOUZA DOS SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

MAT. NOME

7022 DÉBORAH MARINHO DE BARROS

R .J .

R .J .

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

1816 JOELMA DE SOUZA MATOS SEMOB

2190 LUIZ CEZAR ALVES QUEIROZ BARRACÃO DA SEMOB

7138 FABIANA MARCELINO RIBEIRO MAGNO CEMITÉRIO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO

MAT. NOME SETOR / DEPARTAMENTO

1462 ELENICE CORREIA DE FRANÇA APOIO ADMINISTRATIVO

5100 AMARO JOSÉ DO PATROCÍNIO TURISMO

7107 DAIANA DA SILVA MACHADO CASA DO EMPREENDEDOR

2277 CASSIANA DA C. FERREIRA TEIXEIRA COORDENAÇÃO DE MICROCRÉDITO

1675 HOSANA APARECIDA PAULA JUCERJA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

MAT. NOME

7114 REJANI NASCIMENTO PESSANHA SILVA

COORDENADORIA ESPECIAL DE HABITAÇÃO

MAT. NOME

7165 LUANA SANTOS FREITAS

Gabinete da Prefeita, 28 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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Portaria nº 053/2021

                                        O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                         no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a cidadã Sandra Maria Ferreira das Chagas Lima, do Cargo 
em Comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, Símbolo CC-1, lotada no 
gabinete do Vereador Ailson Belarmindo Barreto.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 01 DE  FEVEREIRO DE 2021.
                                    MARCIO OLIVEIRA PESSANHA

PRESIDENTE 

Portaria nº 054/2021
                                  O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,

no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a cidadã Regina Helena do Desterro Pimentel Lima, do 
Cargo em Comissão de Secretária Parlamentar, Símbolo CC-2, lotada no 
gabinete do Vereador Ailson Belarmindo Barreto.
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021.

             GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 01 DE  FEVEREIRO DE 2021.
                                    MARCIO OLIVEIRA PESSANHA
                                              PRESIDENTE      

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Ato de designação de n° 002/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã-RJ, no uso suas atribuições legais, com 

fundamento no § 2º do artigo 42 da Lei nº 1996.

Resolve,

Art. 1°- Designar a Servidora Andrea Chagas Pessanha, matrícula de número 036,  

responsável em atender o expediente  das Comissões Permanentes e Especiais deste Poder 

Legislativo.

Art. 2°- Este Ato entra em vigor na data de sua edição, surtindo seus efeitos a partir 01 de 

fevereiro de 2021.

Câmara Municipal de Quissamã, 02 de fevereiro de 2021.

Marcio Oliveira Pessanha

Presidente

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Ato de designação de n° 002/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã-RJ, no uso suas atribuições legais, com 

fundamento no § 2º do artigo 42 da Lei nº 1996.

Resolve,

Art. 1°- Designar a Servidora Andrea Chagas Pessanha, matrícula de número 036,  

responsável em atender o expediente  das Comissões Permanentes e Especiais deste Poder 

Legislativo.

Art. 2°- Este Ato entra em vigor na data de sua edição, surtindo seus efeitos a partir 01 de 

fevereiro de 2021.

Câmara Municipal de Quissamã, 02 de fevereiro de 2021.

Marcio Oliveira Pessanha

Presidente

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Ato de designação de n° 002/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã-RJ, no uso suas atribuições legais, com 

fundamento no § 2º do artigo 42 da Lei nº 1996.

Resolve,

Art. 1°- Designar a Servidora Andrea Chagas Pessanha, matrícula de número 036,  

responsável em atender o expediente  das Comissões Permanentes e Especiais deste Poder 

Legislativo.

Art. 2°- Este Ato entra em vigor na data de sua edição, surtindo seus efeitos a partir 01 de 

fevereiro de 2021.

Câmara Municipal de Quissamã, 02 de fevereiro de 2021.

Marcio Oliveira Pessanha

Presidente

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Ato de designação de n° 002/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã-RJ, no uso suas atribuições legais, com 

fundamento no § 2º do artigo 42 da Lei nº 1996.

Resolve,

Art. 1°- Designar a Servidora Andrea Chagas Pessanha, matrícula de número 036,  

responsável em atender o expediente  das Comissões Permanentes e Especiais deste Poder 

Legislativo.

Art. 2°- Este Ato entra em vigor na data de sua edição, surtindo seus efeitos a partir 01 de 

fevereiro de 2021.

Câmara Municipal de Quissamã, 02 de fevereiro de 2021.

Marcio Oliveira Pessanha

Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 003/2018

Fato Gerador: Processo n.º 095/2018

Celebrado: Entre  Câmara  Municipal  de  Quissamã,  representada  por  seu  Presidente  MÁRCIO

OLIVEIRA PESSANHA e WORK BANDA LARGA SERVIÇOS LTDA – ME.

Fundamentação: Prorrogação de Prazo, com fundamento no Art.57, II da Lei 8.666/93.

Valor do Aditivo: 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

Prazo do Aditivo: 08 (oito) meses.

Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviço de acesso dedicado à Internet Banda

Larga, para esta Casa Legislativa

Quissamã, 02 de Fevereiro de 2021.

Valéria Maria da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 003/2018

Fato Gerador: Processo n.º 095/2018

Celebrado: Entre  Câmara  Municipal  de  Quissamã,  representada  por  seu  Presidente  MÁRCIO

OLIVEIRA PESSANHA e WORK BANDA LARGA SERVIÇOS LTDA – ME.

Fundamentação: Prorrogação de Prazo, com fundamento no Art.57, II da Lei 8.666/93.

Valor do Aditivo: 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

Prazo do Aditivo: 08 (oito) meses.

Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviço de acesso dedicado à Internet Banda

Larga, para esta Casa Legislativa

Quissamã, 02 de Fevereiro de 2021.

Valéria Maria da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 003/2018

Fato Gerador: Processo n.º 095/2018

Celebrado: Entre  Câmara  Municipal  de  Quissamã,  representada  por  seu  Presidente  MÁRCIO

OLIVEIRA PESSANHA e WORK BANDA LARGA SERVIÇOS LTDA – ME.

Fundamentação: Prorrogação de Prazo, com fundamento no Art.57, II da Lei 8.666/93.

Valor do Aditivo: 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

Prazo do Aditivo: 08 (oito) meses.

Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviço de acesso dedicado à Internet Banda

Larga, para esta Casa Legislativa

Quissamã, 02 de Fevereiro de 2021.

Valéria Maria da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 003/2018

Fato Gerador: Processo n.º 095/2018

Celebrado: Entre  Câmara  Municipal  de  Quissamã,  representada  por  seu  Presidente  MÁRCIO

OLIVEIRA PESSANHA e WORK BANDA LARGA SERVIÇOS LTDA – ME.

Fundamentação: Prorrogação de Prazo, com fundamento no Art.57, II da Lei 8.666/93.

Valor do Aditivo: 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

Prazo do Aditivo: 08 (oito) meses.

Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviço de acesso dedicado à Internet Banda

Larga, para esta Casa Legislativa

Quissamã, 02 de Fevereiro de 2021.

Valéria Maria da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 003/2018

Fato Gerador: Processo n.º 095/2018

Celebrado: Entre  Câmara  Municipal  de  Quissamã,  representada  por  seu  Presidente  MÁRCIO

OLIVEIRA PESSANHA e WORK BANDA LARGA SERVIÇOS LTDA – ME.

Fundamentação: Prorrogação de Prazo, com fundamento no Art.57, II da Lei 8.666/93.

Valor do Aditivo: 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

Prazo do Aditivo: 08 (oito) meses.

Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviço de acesso dedicado à Internet Banda

Larga, para esta Casa Legislativa

Quissamã, 02 de Fevereiro de 2021.

Valéria Maria da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 04/2018

Fato Gerador: Processo n.º 184/2018
Celebrado: entre Câmara Municipal de quissamã, representada por seu Presidente 
MÁrCiO OLiveirA PeSSANHA e GreeN CArD S/A refeiÇÕeS COMÉrCiO 
e ServiÇOS.
Fundamentação: Prorrogação de Prazo, com fundamento no Art.57, ii da Lei 8.666/93.
Valor do Aditivo: r$ 229.226,50 (Duzentos e vinte e nove mil e duzentos e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos)
Prazo do Aditivo: 06 (seis) meses.
Objeto: Serviço de fornecimento, administração e gerenciamento de cartões magnéticos 
eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada, que permitam a aquisição de 
gêneros alimentícios “in natura” (vALe ALiMeNtAÇÃO), em estabelecimentos 
comerciais, de caráter indenizatório, para atender aos servidores públicos da Câmara 
Municipal de quissamã.

quissamã, 02 de fevereiro de 2021.

valéria Maria da Silva
Presidente da Comissão de Licitação


